
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve fornecer assistência domiciliar a paciente com esclerose amiotrófica (TJES)

Nova empresa contratada por sindicato se recusou a dar continuidade a serviço na casa da autora
da ação, acamada há mais de 8 anos.

A 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Espírito Santo manteve decisão liminar da primeira
instância, que determinou que um plano de saúde restabeleça o atendimento denominado home
care a uma paciente que sofre de esclerose lateral amiotrófica em fase avançada e que teve a
prestação do serviço, utilizado há mais de 8 anos, interrompida em razão da alteração da empresa
contratada por sindicato.

De acordo com os autos, a paciente, que sofre ainda de miocardia isquêmica e diabetes mellitus,
precisa de aparelhos respiratórios para sua sobrevivência e da continuidade do tratamento, que
inclui o acompanhamento diário de equipe médica, enfermeiros, técnicos de enfermagem e
fisioterapeutas.

Em janeiro desse ano, no entanto, o sindicato ao qual o marido da autora da ação é associado,
firmou contrato com um novo plano de saúde, que informou que não poderia prestar o serviço de
assistência domiciliar e, por conta disso, a paciente, que estava internada, encontra-se com alta
médica desde o dia 01/02, sem poder voltar para casa devido à necessidade de uma estrutura
adequada para o seu transporte e a devida assistência domiciliar.

Ainda segundo os autos, a operadora de saúde anterior teria avisado à família da paciente que, já
que não havia mais contrato com o sindicato, realizaria a coleta dos aparelhos do domicílio da
autora.

Ao deferir a liminar, agora confirmada pelo TJES, o juiz determinou que o plano de saúde atual do
cônjuge da autora forneça todo o atendimento domiciliar (home care) da paciente, que inclui
assistência de profissionais de saúde, vinte e quatro horas por dia, aparelhos e medicamentos em
domicílio, bem como providencie o transporte adequado (UTI móvel) para transferência da autora
do hospital até a sua residência.
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Fonte: TJES, em 14.02.2017.
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